
Publique-se Inclua.se em

PROJETO DE LEI No /9 ? « DE 1946
“Riva; DOTRÍPOLI Presidenta”

0
1
5
8
0
6

A
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artigo 1o - Compete aos municípios integrantes da

Região Metropolitana, estabelecer, através de legislação

própria, as normas para o uso, ocupação e parcelamento do

solo urbano.

CAPITULO 1

Do uso e ocupação do solo urbano

artigo 2o - Compete aos municípios, integrantes da

região metropolitana, estabelecer através de legislação

própria, as regras e diretrizes para o uso e ocupação do

solo urbano, definindo-se através de Lei Municipal, as zonas

industriais, zonas habitacionais, de proteção aos mananciais
e outras que se fizerem necessárias.

Parágrafo único - As zonas de proteção aos

mananciais estabelecidas por Lei Municipal, deverão conter,

obrigatoriamente, aquelas previstas nas Leis Federais e

Estaduais, bem como suas normas para uso e ocupação do solo.

artigo 3o - Compete à Administração Municipal, a

anuência prévia, aprovação e expedição das licenças de

funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais,

prestadores de serviços e outros.

Artigo 4o - O Município deverá, através de Lei

Municipal, definir as normas de localização, classificação,
implantação e ampliação dos estabelecimentos industriais.
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Artigo 5o - Os estabelecimentos industriais

considerados poluentes, assim definidos por Lei Federal ou

Estadual, deverão obter a anuência prévia dos órgãos

estaduais e/ou federais, quando for o caso, antes de seu

licenciamento, por parte da Administração Municipal.

Artigo 6o - Compete aos órgãos estaduais e

municipais, a fiscalização de estabelecimentos industriais,

no que diz respeito a poluição ambiental.

Artigo 7o - Os estabelecimentos comerciais ou

prestadores de serviços que atuam no ramo de alimentos ou

produtos inflamáveis e/ou explosivos, deverão observar, além

das normas estabelecidas na legislação municipal, aquelas

previstas nas leis federais e estaduais pertinentes.

CAPITULO II

Do parcelamento do solo urbano

Artigo 82 - Os municípios integrantes da Região

Metropolitana, que contenham em sua Estrutura

Administrativa, Secretaria do Meio Ambiente (SEMA) e o

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - (COMDEMA),

devidamente estruturados com profissionais de áreas afins,

ficam isentos da obrigatoriedade do exame e a anuência

prévia do Estado e/ou Autoridades Metropolitanas para a

aprovação ou regularização de loteamentos e desmembramentos

do solo para fins urbanos em zonas urbanas ou de expansão.

Artigo 9o - Caberá ao Estado o exame e a anuência

prévia para a aprovação pelos Municípios de loteamentos e

desmembramentos somente nas seguintes condições:

I - Quando localizados em áreas de proteção aos mananciais

ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e
arqueológico, assim definidas por legislação Federal ou

Estadual;

II- Quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em

área que pertença a mais de um município, nas Regiões
Metropolitanas ou em aglomerações urbanas, definidas em lei
Federal ou Estadual.
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CAPITULO III

Disposições Gerais

Artigo 10o - Para a perfeita fiscalização prevista

no artigo 6o desta Lei, deverão os Municípios formalizar

convenio com o Estado, através de seu órgão de fiscalização

competente, estabelecendo-se normas e forma de atuação

conjunta.

Artigo 11o - Compete aos Municípios integrantes

das Regiões Metropolitanas, através de sua Secretaria
Municipal do Meio Ambiente (SEMA) e do Conselho Municipal de

Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA), os estudos, análise e

aprovação de EIA-RIMA, dos empreendimentos que causam

impacto ambiental, assim definidos em Lei Federal, Estadual

ou Municipal.

CAPITULO IV

Disposições Finais

Artigo 12o - Excetuan-se do disposto nesta Lei, as

áreas consideradas Patrimônio Nacional e de Proteção

Permanente, definidas e tratadas em Lei Federal e/ou

Estadual.

Artigo 13o - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Considerando o disposto nos artigos 30, VII e 182

da Constituição Federal;

Considerando-se a necessidade de agilizar os

licenciamentos dos estabelecimentos industriais nos

Municípios integrantes da Região Metropolitana;



Considerando-se ainda que a legislação estadual em

vigor, que regulamenta as normas para o uso, ocupação e

parcelamento do solo urbano na Região Metropolitana de São

Paulo elaborada e ditada a mais de 10 (dez) anos, estando

hoje em desarmonia com a realidade de tendências do

crescimento dos municípios.

Considerando-se o grande déficit habitacional, que

seja de unidades acabadas ou de lotes urbanizados, existente

nos municípios que integram a Região Metropolitana de São

Paulo.

Considerando-se a necessidade de se facilitar as

aprovações e/ou anuência dos Orgãos Estaduais e/ou

Metropolitanos dos parcelamentos do solo ou regularização de

parcelamentos já implantados e consolidados.

Diante do exposto, conclamamos aos nobres pares no

sentido de aprovarem o presente projeto de Lei.
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12 — CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL- 1988

CAPÍTULOIV

DOS MUNICÍPIOS

Art. 29 — O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois tur-
nos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos
membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princl-
pios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Es-
tado e osseguintes preceitos:

1 — eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, paramandato
de quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o
País; -

HI — eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias antes dotér-
mino do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77,
nocaso de municípios com mais de duzentos mil eleitores;

IH - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1.o de janeiro do ano
subsegiiente ao da eleição; « =
IV — número de Vereadores proporcional à população do Município, ob-
servados os seguintes limites:

a) minimo de nove e máximo de vinte e um nos Municipios de até um mi-
lhão de habitantes;

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios de
mais de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes;
c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinquenta e cinco nos Munici-
pios de mais de cinco milhões de habitantes;
V — remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada
pela Câmara Municipal em cada legislatura, para a subsegilente, obser-
vado o que dispõem os arts. 37, XI, 150, 11, 153, HI, e 153,82.9,1;
Vi — inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos
no exercicio do mandato e na circunscrição do Município;
VE — proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, simila-
res, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do
Congresso Nacional e, na Constituição do respectivo Estado, para os
membros da Assembléia Legislativa;

VII — julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça;
IX — organização das lunções legislativas e fiscalizadoras da Câmara
Municipal;

X — cooperação das associações representativas no planejamento muni-
cipal;
XI — iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Mu-
nicípio, da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos,
cinco por centodo eleitorado;

E — perda do mandato do Prejeito, nos termos do art. 28, parágrafo
co.

Art. 30 — Compete aos Municípios:
1-- legislar sobre assuntos de interesse local;

1 — suplementar a legislação federal e a estadual no que couber:
TH — instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como
aplicar suas rendas, sem prejuizo da obrigatoriedade de prestar contas e
publicar balancetes nos prazos fixados em lei;
Ea criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação esta-
uai,

V — organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transpor-
te coletivo, que tem caráter essencial;

VI — manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Esta-
do, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental;
VII — prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Esta-
do, serviços de atendimento à saúde da população;

VII — promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação
do solo urbano;

IX — promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, obser-
vada a legislaçãoe a ação fiscalizadora federal e estadual.

Art. 31 — À fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislati-
vo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle in-
terno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

$ 1.o — O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o au-

xilio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conse-
Thos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.

$2.o — O parecer prévio, emitido pelo orgão competente sobre as contas
que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por de-

cisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

$3.o — Ascontas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anual-
mente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o
qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.
54.o — É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou orgãos de Contas
Municipais.

CAPÍTULO V

DO DISTRITO FEDERAL
EDOS TERRITÓRIOS

SEÇÃO!

DO DISTRITO FEDERAL

Art. 32 — O Distrita Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-

se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de
dez dias,e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a pro-
mulgará, atendidos os princípios estabeleciãos nesta Constituição.

6 1.o — Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas
reservadas aos EstadoseMunicípios.
$ 2.o — A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as

regrasdo art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Gover-
nadores e Deputados Estaduais, para mandato de igual duração.
$3.o — Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se odis-
pesto no art. 27,

$4.o — Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito
Federal, das polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.

SEÇÃOI!

DOS TERRITÓRIOS

Art. 33 — A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária
dos Territórios.

$1.o — Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, 20s quais se
aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título.
$2.o — As contas do Governo do Território serão submetidas ao Con-
gresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal de Contas da União.

$3.o — Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além
do Governador nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos ju-
diciários de primeira e segunda instância, membros do Ministério Públi-
co e defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições para &
Câmara Territorial e sua competência deliberativa.

CAPÍTULO VI

DA INTERVENÇÃO

Art. 34 — A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal,
exceto para:

1— manter a integridade nacional;

II — repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em ou-
tra;

HI — pôr termo a grave comprometimento da ordem pública;

IV — garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da
Federação;

V — reorganizar as finanças da unidade da Federação que:
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denciárias ecreditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de
lei, :
Art. 180 — À União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pro-

moverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e

econômico.

Art. 181 — O atendimento de requisição de documento ou informação de
natureza comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária es-
trangeira, a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Pais de-
penderá de autorização do Poder competente.

CAPÍTULO IL

DA POLÍTICA URBANA

Art. 182 — A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por ob-
Jetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e
& —tirobem-estar de seus habitantes.

$2.o — O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório
para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da
política de desenvolvimento e de expansão urbana.
$2.o — A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende
re fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano

iretor.

$3,o — As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e
justa indenização em dinheiro,
$4.o — É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei especifica
para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos ds lei federal, do
proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado,
que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente,
de:

1 — parcelamentoou edificação compulsórios;

U — imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressi-
vo no tempo;

HI — desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública
de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de
resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegu-
rades o valor real da indenização e os juros legais.

Art. 183 — Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e
cingienta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente é sem
op “o, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á
00....Nio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou ru-
ral.

$1.o — O titulo de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao ho-
memou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.
$2.o — Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de
uma vez,

$3.o — Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

CAPÍTULO HH

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA
E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. 184 — Competeà União desapropriar por interesse social, para fins
de reforma agrária, o imovel rural que não esteja cumprindo sua função

social, mediante prévia e justa indenização em titulos da divida agrária,
com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até
vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será

definida em lei.

$1.o — As benfeitorias úteise necessárias serão indenizadas em dinhej-
to.

$2.o — O decreto que declarar o imóvel comu de interesse social, para
tins de reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropria-

ção.

$3.o — Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contradft$MãO!
especial, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriaçã

54o — O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos dá dévi
da agrária, assim como o montante de recursos para atender ao prógr:
made reforma agrária no exercicio.

$5.o — São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as ope-
rações de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma
agrária.

Art. 185 — São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma
agrária:

I — a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde
gue seu proprietário não possua outra:
II — a propriedade produtiva.

Parágrafo único — À lei garantirá tratamento especial à propriedade pro-
dutiva e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos à sua
função social.

Art. 185 — A função social é cumprida quando a propriedade rural aten-
de, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabeleci-
dos em lei, aos seguintes requisitos:
1 — aproveitamento racional e adequado;
HI — utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação
do meio ambiente;

HI — observância das disposições que regulam as relações de trabalho;
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos traba-
Ihadores.

Art. 187 — A política agrícola será planejada e executada na forma da
lei, com a participação efetiva do setor de produção, envolvendoproduto-
rese trabalhadores rurais, bem como dos setores de comercialização, de
armazenamento e de transportes, levando em conta, especialmente:
1 — osinstrumentos creditícios e fiscais;
TI — os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de co-
mercialização;

IH — o incentivo à pesquisa e à tecnologia:
IV — a assistência técnica e extensão rural;
V — a seguro agricola;

VI — o cooperativismo;

VII — a eletrificação rural e irrigação;
VIE — a habitação para o trabalhador rural.
$1.o — Incluem-se no planejamento agricola as atividades agroindus-
triais, agropecuárias, pesqueiras e florestais.
$2.o — Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma
agrária.

Art. 188 — À destinação de terras públicas e devolutas será compatibili-
zada com a política agricola e com o plano nacional de reforma agrária.

$1.o — A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas
com área superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurí-
dica, ainda que por interposta pessoa, dependerá de prévia aprovaçãodo
Congresso Nacional.

$2.o — Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou

as concessões de terras putas para fins de reforma agrária.

Art. 189 — Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela refor-
ma agrária receberão titulos de domínio ou de concessão de uso, inego-

ciáveis pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único — O título de dominio e a concessão de uso serão conferi-
dos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado ci-
vil, nos termos e condições previstos em lei.

Art. 190 — A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de
propriedade rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá
Os casos que dependerão de autor izaçãu do Congresso Nacional,

Art. 19] — Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urba-
Ro, possua como seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII [Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 104o a 108o Sessões Ordinárias

(de 8 a 14/08/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/08/96.
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